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Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no reexame 
necessário, confirmo a sentença de primeiro grau. Ficam 
prejudicados os recursos voluntários.

Sem custas e sem honorários.

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - De acordo com 
o Relator.

DES. PEIXOTO HENRIQUES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO 
REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMARAM A SENTENÇA, 
PREJUDICADOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

A doação do dinheiro público a pessoa jurídica de 
direito privado, sem a demonstração de que foram respei-
tados os princípios consagrados no art. 37 da CF, causa 
prejuízo irreparável, pois o mesmo montante poderia ser 
aplicado em áreas prioritárias da Administração.

Não há, nos autos, quaisquer elementos de prova 
da regulamentação de projetos sociais alegados, nem 
mesmo a existência de mecanismos de controle e fisca-
lização pela Administração Pública da efetividade deles, 
no sentido de verificar-se a correta aplicação dos valores 
que foram liberados.

A afirmação de que o repasse de verbas visou prestar 
benefícios à coletividade como um todo é falsa, remete a 
épocas em que se confundia o patrimônio público com o 
privado - e em que os desmandos eram aceitos.

A população brasileira, atualmente, deseja que tais 
fatos não mais sejam tolerados, embora presentes nos 
dias de hoje. 

Admitir-se como justificativa a afirmação de que 
as verbas liberadas a entidades particulares beneficia-
riam toda a comunidade seria aceitar a possibilidade de 
os administradores municipais doarem verbas públicas 
de acordo com seus interesses, pois sempre haveria 
a alegação de que estariam beneficiando a sociedade 
como um todo.

Esse é um precedente que não pode ser aberto, 
pois a sua utilização mais generalizada seria fatal-
mente desastrosa.

Entretanto, no caso em exame, não há como 
acolher o pedido de reconhecimento da prática de atos 
de improbidade administrativa, uma vez que lei municipal 
posterior (válida) ratificou e reconheceu a legitimidade da 
conduta do Chefe do Executivo, que beneficiou as enti-
dades privadas ali nominadas, bem como o agente polí-
tico que a concretizou. 

Os repasses foram comprovados, com exceção 
daquele destinado à Instituição Desafio Jovem Maanaim, 
para o qual houve apenas a indicação de concessão de 
subvenção, conforme consta da Lei nº 1.690/2005 (f. 7).

Com relação ao Lar dos Velhinhos, apesar da exis-
tência de prova do repasse de verba, a entidade não foi 
incluída entre aquelas cujos procedimentos foram ratifi-
cados pela Lei Municipal nº 1.842/2010.

Cingindo-se o pedido formulado pelo autor à decla-
ração de nulidade das regras contidas nas leis municipais 
e à condenação do Prefeito Municipal ao ressarcimento 
ao erário dos valores repassados e ratificados, foi correta 
a sentença em julgar parcialmente procedente o pedido, 
condenando-o à restituição dos valores destinados a esta 
última entidade - o Lar dos Velhinhos.

Ratificados os repasses das verbas através de lei, 
embora posteriormente, e comprovado o recebimento 
pelas entidades beneficiadas, é de se julgar improcedente 
o pedido, com exceção daquele acima mencionado (Lar 
dos Velhinhos).

Táxi - Transporte intermunicipal de passageiros -
 Caráter eventual - Possibilidade - Delegação de 
serviço público - Atividade de livre iniciativa - 

Inexistência - Fiscalização pelo 
DER/MG - Submissão - Exigência de abstenção -

 Inviabilidade

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária. Transporte inter-
municipal de passageiros. Táxi. Possibilidade, desde que 
em caráter eventual. Pedido visando compelir o DER/
MG a se abster de atos de fiscalização e regulação. 
Inviabilidade. Sentença mantida.

- Não se veda ao taxista o exercício de transporte inter-
municipal de passageiros, quando devidamente habili-
tado e se possuir licença válida, desde que obedeça às 
normas de trânsito e de segurança e, ainda, não fiquem 
caracterizadas a habitualidade, a clandestinidade e a 
concorrência desleal com as pessoas e empresas devi-
damente licenciadas ao transporte intermunicipal coletivo 
de passageiros. Contudo, não é plausível que se almeje, 
por intermédio de ação judicial, a abstenção por parte 
da Administração de atos e funções que lhe são próprios, 
inerentes ao desempenho das atividades administrativas. 
Com efeito, o DER/MG não só pode, como também 
deve, fiscalizar a prestação do serviço de transporte de 
passageiros, utilizando-se dos instrumentos legais e admi-
nistrativos postos à sua disposição para tanto. É a concre-
tização do poder-dever da Administração Pública.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0021.11.000306-4/002 - 
Comarca de Alto Rio Doce - Apelante: Marcelo de 
Abreu Gonçalves - Apelado: DER/MG - Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
- Litisconsorte: Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. GERALDO AUGUSTO
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Contrarrazões pelo desprovimento do recurso 
(f. 165/171).

É o relatório.
Examina-se o recurso.
Da detida análise dos autos, extrai-se que o autor, 

ora apelante, é permissionário do serviço público de táxi 
no Município de Alto do Rio Doce - MG e, como tal, 
pretende obter autorização para efetuar transporte inter-
municipal de passageiros e encomendas, independente-
mente da cidade para qual se locomova, sem estar sujeito 
aos efeitos da fiscalização do Departamento de Estradas 
de Rodagem de Minas Gerais. 

Assim, a questão posta em discussão restringe-se a 
analisar se o autor, na qualidade de taxista regularmente 
licenciado perante o Município de Alto do Rio Doce, 
poderia realizar transporte intermunicipal de passageiros 
e encomendas, independentemente de qualquer fiscali-
zação do DER/MG. 

Como sabido, a autorização para prestação de 
serviço fretado de transporte intermunicipal de pessoas 
é regulamentado pelo Decreto Estadual nº 44.035/05, o 
qual impõe à autoridade de trânsito competente a fisca-
lização e a aplicação das sanções cabíveis “ao proprie-
tário de veículo de aluguel licenciado pelo Poder Público 
Municipal - táxi - que realizar transporte intermunicipal 
remunerado de pessoas, com característica de transporte 
público, inclusive mediante aliciamento e transporte de 
pessoas diversas entre as viagens de ida e volta”.

Vê-se, portanto, que não se veda ao taxista o exer-
cício de transporte intermunicipal de passageiros, quando 
devidamente habilitado e se possuir licença válida, desde 
que obedeça às normas de trânsito e de segurança e, 
ainda, não fiquem caracterizadas a habitualidade, a clan-
destinidade e a concorrência desleal com as pessoas e 
empresas devidamente licenciadas ao transporte intermu-
nicipal coletivo de passageiros.

Com tal premissa, é certo que não se faz neces-
sária a autorização do DER/MG para que o taxista realize 
transporte intermunicipal de passageiros em táxi devida-
mente licenciado. 

Contudo, é imperioso que o serviço seja prestado 
em caráter eventual e não pode caracterizar concorrência 
desleal com o transporte coletivo ao qual não está habi-
litado e licenciado. 

Na hipótese em tela, não é possível afirmar que o 
apelante exerce o transporte intermunicipal de maneira 
esporádica, visto que ele próprio confessa que há tempos 
exerce o serviço e atualmente vem sofrendo constantes 
fiscalizações do DER/MG, o que traz indícios de que 
presta a atividade habitualmente.

E, por óbvio, o transporte de passageiros além das 
fronteiras do Município que lhe concedeu a devida auto-
rização, de forma habitual e clandestina, caracteriza 
descumprimento à legislação de trânsito; e, portanto, os 
taxistas respectivos estarão sujeitos à devida fiscalização e 
às sanções previstas em lei. 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 23 de julho de 2013. - Geraldo 
Augusto - Relator.

Notas taquigráficas

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do 
recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibili-
dade exigidos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra 
a sentença (f. 145/151) que, nos autos da ação ordi-
nária ajuizada por Marcelo de Abreu Gonçalves em 
desfavor do Estado de Minas Gerais, julgou improce-
dente o pedido autoral, resolvendo o mérito do processo, 
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, condenando 
o autor ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade de 
tais encargos, tendo em vista a concessão da assistência 
judiciária, de acordo com o disposto no art. 12, in fine, 
da Lei nº 1.060/50.

Inconformado com a decisão, recorre o autor, às 
f. 153/163, alegando, em resumo, que é motorista de 
táxi na cidade de Alto do Rio Doce, há mais de vinte anos, 
e sempre realiza o transporte de pessoas de uma cidade 
para outra, e que esse transporte é realizado sob o regime 
de fretamento com antecedência. Afirma que não para 
em ponto específico, tampouco oferece seus serviços, 
tendo um preço fixo pela viagem, independentemente do 
número de passageiros. Assevera que, a partir de feve-
reiro de 2010, o DER/MG começou a fazer constantes 
blitz, parando todos os taxistas e autuando-os, sob o argu-
mento de realizarem transporte remunerado de pessoas 
sem serem licenciados para esse fim, com amparo legal 
no art. 231, inciso VIII, do CTB. Argumenta que, segundo 
o art. 3º da Lei nº 19.445/2001, não será clandestino 
o transporte de passageiros realizado eventualmente por 
automóvel provido de taxímetro e que está devidamente 
autorizado a efetuar o deslocamento intermunicipal 
por ser portador de licença emitida pelo órgão compe-
tente para o transporte de passageiros e coisas. Requer, 
portanto, seja provido o recurso para reformar a sentença 
recorrida e permitir que o autor exerça seu direito de ir 
e vir, no exercício de sua profissão de taxista, efetuando 
transporte intermunicipal de passageiros e encomendas, 
independentemente de qual ou para qual cidade se loco-
mova, sem estar sujeito a multas, bem como apreensão 
de seu veículo e de seus documentos, ou, ainda, sem que 
seja submetido a qualquer espécie de constrangimento.
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voluntários. - O mandado de segurança consubstancia 
remédio de natureza constitucional, destinado a proteger 
direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo de poder 
emanado de autoridade pública. - Logo, se o conjunto proba-
tório dos autos não evidencia a possibilidade de ocorrência 
desses fatos, no que concerne ao transporte de passageiros 
em veículo de aluguel/táxi, impõe-se a denegação da segu-
rança pleiteada, inclusive sobre a aplicação de penalidades, 
em razão do exercício regular do Poder de Polícia, na fisca-
lização da regularidade do transporte de passageiros. - 
Sentença reformada no reexame necessário, restando preju-
dicados os recursos voluntários interpostos. (Apelação Cível 
1.0105.09.302476-5/001. Rel. Des. Eduardo Andrade. 
Julgado em 25.01.2011 e publicado em 25.02.2011.) 

Apelação cível/reexame necessário - Mandado de segurança 
- Transporte intermunicipal de passageiros - Táxi - Pedido 
visando compelir o DER/MG a se abster de atos de fiscali-
zação e regulação - Inviabilidade - Direito líquido e certo - 
Não demonstrado - Sentença reformada. - Não é plausível 
que se almeje, por intermédio de ação judicial, a abstenção 
por parte da Administração de atos e funções que lhe são 
próprios, inerentes ao desempenho das atividades administra-
tivas. Aliás, na hipótese, os atos administrativos questionados 
possuem natureza vinculada. Vale dizer: ante a ocorrência 
de determinada situação fática, o agente administrativo deve 
agir por expressa disposição legal. Agindo assim, cumpre 
ditames próprios da atividade administrativa, exercendo, em 
nome da preservação do interesse público coletivo, a regu-
lação e o controle do desempenho de atividades econômicas 
por particulares. Ademais, não se pode conceber o direito 
ao trabalho e à livre iniciativa de maneira absoluta, afas-
tando do Estado a possibilidade de regulação de atividades 
econômicas desempenhadas por particulares (Apelação Cível 
1.0433.09.288666-5/001. Rel. Des. Geraldo Augusto. 
Julgado em 16.10.2012 e publicado em 25.10.2012).

Ademais, da análise conjunta dos arts. 21, inciso 
XII, alínea e, 30, inciso V, e 25, § 1º, todos da CR/88, 
depreende-se que o transporte rodoviário e o coletivo de 
passageiros constituem serviço público a ser explorado 
diretamente pelo ente titular, ou indiretamente mediante 
autorização, concessão ou permissão (art. 175, CR). E, 
se é serviço público, não constitui atividade econômica de 
livre iniciativa e concorrência, nos termos do art. 170 da 
CR/88, mas atividade passível de delegação à iniciativa 
privada, conforme art. 175, retromencionado. Portanto, é 
inerente ao ente delegante a regulação de tais serviços, 
como faz o Estado de Minas Gerais, especificamente 
quanto ao transporte intermunicipal, de sua titularidade, 
pelo DER/MG.   

Lado outro, não se pode conceber o direito ao 
trabalho e à livre iniciativa de forma absoluta, afastando 
do Estado a possibilidade de regulação de atividades 
econômicas desempenhadas por particulares. 

Por fim, anote-se que a própria concepção de 
Estado Democrático de Direito traz, em sua essência, 
noção limitadora do efetivo exercício de direitos, subme-

De fato, não é plausível que se almeje, por inter-
médio de ação judicial, a abstenção por parte da 
Administração de atos e funções que lhe são próprios, 
inerentes ao desempenho das atividades administrativas. 

Dentre essas atividades, situa-se o poder de polícia 
do Estado, que é legítimo, sempre que observado o prin-
cípio da razoabilidade e se exercido dentro de parâme-
tros legais.

No caso concreto e específico, o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais não 
pode ser compelido a se abster do exercício de atribui-
ções inerentes à sua própria atividade.

O DER/MG não só pode, como também deve, 
fiscalizar a prestação do serviço de transporte de passa-
geiros, utilizando-se dos instrumentos legais e adminis-
trativos postos à sua disposição para tanto. É a concreti-
zação do poder-dever da Administração Pública.

Agindo assim, cumpre ditames próprios da ativi-
dade administrativa, exercendo, em nome da preservação 
do interesse público coletivo, a regulação e o controle do 
desempenho de atividades econômicas por particulares.

Veja-se, aliás, na hipótese, que os atos administra-
tivos questionados possuem natureza vinculada. Vale dizer: 
ante a ocorrência de determinada situação fática, o agente 
administrativo deve agir por expressa disposição legal.

Nessas circunstâncias específicas, é impossível 
amparar a pretensão do impetrante, consubstanciada na 
busca da prestação livre e ilimitada do serviço de trans-
porte de pessoas, exigindo-se do DER a abstenção de 
práticas que efetivem a sua regulação e fiscalização. 

Esse é o entendimento reiterado desta 1ª Câmara 
Cível, como se depreende dos seguintes julgados:

Agravo de intrumento - Transporte intermuncipal de passa-
geiros - Táxi - Possibilidade desde que em caráter even-
tual - DER/MG - Orgão fiscalizador do transporte inter-
municipal - Pedido de liminar indeferido no digno juízo de 
origem - Ausência dos requisitos autorizadores à concessão 
da liminar - Decisão mantida. - Ao Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais compete a fiscali-
zação e a aplicação das sanções cabíveis ao proprietário de 
veículo de aluguel licenciado pelo Poder Público Municipal - 
táxi - que realizar transporte intermunicipal remunerado de 
pessoas, com característica de transporte público, inclusive 
mediante aliciamento e transporte de pessoas diversas entre 
as viagens de ida e volta. Ao taxista não é vedado o exercício 
do transporte intermunicipal de passageiros, quando devida-
mente habilitado, possuir licença válida, desde que obedeça 
às normas de trânsito e de segurança e, ainda, não fiquem 
caracterizadas a habitualidade, a clandestinidade e a concor-
rência desleal com as pessoas e empresas devidamente licen-
ciadas ao transporte intermunicipal coletivo de passageiros 
(AI nº 1.0209.11.005642-8/001. Rel. Des. Armando Freire. 
Julgado em 29.11.2011 e publicado em 03.02.2012).

Mandado de segurança - Transporte intermunicipal de passa-
geiros - Táxi - Ausência de direito líquido e certo - Sentença 
reformada no reexame necessário, prejudicados os recursos 
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praticado pela gerente de recursos humanos, Sra. Leila 
Carvalho de Medeiros, e pelo Município de Ouro Preto, 
denegou a ordem de segurança, julgando improcedente o 
pedido inicial de posse no cargo de cadastrador da receita 
municipal, por entender que a Permissão para Dirigir não 
se equipara à Carteira Nacional de Habilitação.

Nas razões recursais do primeiro recurso, de 
f. 130/141, a impetrante salienta que o edital solicitava 
a Carteira de Habilitação na categoria B, mas não espe-
cificou que seria inadmitida a Permissão para Dirigir. 
Além disso, argumenta que não poderia a Administração 
Pública condicionar a Carteira de Habilitação defini-
tiva, na medida em que é admissível o acesso ao cargo 
público a partir de 18 anos, sendo que pessoa com tal 
idade jamais terá a Carteira de Habilitação definitiva.

Com tais argumentos, requer o conhecimento e 
provimento do recurso, a fim de que, reformando a decisão 
fustigada, sejam os pedidos iniciais julgados procedentes.

Nas razões recursais do segundo recurso, adesi-
vamente interposto, às f. 157/161, a Fazenda Pública 
Municipal argui preliminar de ilegitimidade passiva 
ad causam. No mérito, requer a extinção do processo 
sem resolução do mérito, malgrado a extinção do 
processo com resolução do mérito denegando a ordem 
de segurança.

Contrarrazões ao primeiro recurso, às f. 151/156, e 
ao segundo, às f. 166/173.

Remetidos os autos à douta Procuradoria-Geral de 
Justiça, esta opinou, às f. 181/188, pelo desprovimento 
dos recursos.

É o relatório.
I - Juízo de admissibilidade.
a) Recurso da impetrante.
Conheço do recurso aforado pela impetrante, pois 

presentes os pressupostos de admissibilidade, obser-
vando-se que é isento de preparo, tendo em vista a justiça 
gratuita deferida, à f. 40.

b) Recurso da Fazenda Pública impetrado.
Não conheço do recurso interposto pela Fazenda 

Pública, haja vista a ausência de interesse recursal.
Conforme observam Fredie Didier Jr. e Leonardo 

José Carneiro da Cunha, a admissibilidade do recurso 
fica condicionada a sua utilidade, isto é, à possibilidade 
de o recorrente tornar a sua situação jurídica mais vanta-
josa. In verbis:

Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utili-
dade - o recorrente deve esperar, em tese, do julgamento do 
recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, 
do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada 
- necessidade - que lhe seja preciso usar as vias recursais 
para alcançar este objetivo (DIDIER Júnior, Fredie; CUNHA, 
Leonardo Carneiro da. Curso de direito processual civil. 10. 
ed. Salvador: JusPodivm, v. 3, 2012, p. 52).

Ora, a decisão hostilizada apreciou o mérito da 
causa e denegou a ordem, donde se conclui ser situação 
mais vantajosa do que a extinção do processo sem reso-
lução do mérito, tal como pretende a Fazenda Pública em 

tendo o interesse particular, isoladamente considerado, 
ao interesse público e coletivo da sociedade.

Com tais razões, nega-se provimento ao recurso.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ARMANDO FREIRE e EDUARDO 
ANDRADE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Concurso público - Edital - Exigência de Carteira 
Nacional de Habilitação - Permissão para dirigir - 
Não equiparação - Posse no cargo - Ausência de 
direito líquido e certo - Mandado de segurança - 

Denegação da ordem

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança. 
Administrativo. Concurso público. Edital. Exigência de 
CNH que não equivale a Permissão para Dirigir. Ausência 
de direito líquido e certo. Recurso desprovido.

- A CNH não se confunde com Permissão para Dirigir, 
razão por que inexiste direito líquido e certo ao candi-
dato a cargo público que possui esta, quando o edital 
exige aquela.

Recurso desprovido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0461.12.000473-8/001 - 
Comarca de Ouro Preto - Apelante: Kênia Mileide Braga 
Andrade - Apelante adesivo: Município de Ouro Preto - 
Apelados: Kênia Mileide Braga Andrade, Município de 
Ouro Preto - Autoridade coatora: Superintendente de 
Recursos Humanos do Município de Ouro Preto, Prefeito 
do Município de Ouro Preto - Relator: DES. JAIR VARÃO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em, POR 
MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO 
RECURSO, VENCIDA A VOGAL, E, À UNANIMIDADE, 
NÃO CONHECER DO SEGUNDO.

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2013. - Jair Varão 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. JAIR VARÃO - Trata-se de apelações inter-
postas contra a sentença de f. 122/125, proferida pela 
insigne Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ouro Preto, que, nos autos do mandado de segurança 
impetrado por Kênia Mileide Braga Andrade contra o ato 


